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AVTO DO IV 
ramcnto que os tresF.ftados 
deftes Rcy nos fizera em pre- 
fençadcl Rcy noflb Senhor , 

ao primeyro de Iunho, 
deM. D. LXXIX. 

CE TAMBÉM cfiàaquio jura- 
mento quea Cidade de Lixboafez par 
ticularmentc, aos quatro dias do dito 
mes de Iunho. 

C E outrojuramento que o Duque de 
Bragançafeznoditodia. 

C E outro juramento que o'Senhor 
Dom Antoniofezaos trezediasdo di 
tomes de Iunho. 

C Com licença: Impreííb em Lisboa 
por Manoel de Lyra. 
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íAVTO  DO  IV 
RAMENTO  QVE  OS 

TRÊS ESTADOS 
fizeram. 

f 

73 

ym 

O pnmcyrodiadomes dclunho, do 
annodonafcimentode noflo Senhor 
IefuChrifb, de mil & quinhentos &c 
fetenca & nouejem Segunda feira naci 
dade de Lixboa,nas cafas que foram de 
MarcimArTonfodcSoufajjuntoaomo 
íleirodeSamFrancifco, nasquacs ora 
eftaomuyto alto & muyto poderofo 
Reydom Henrique noílbSenor. Em 

m prefenç_adefuaAlteza,fendoprefentcs 
os três eirados deftes Reynos, f.oeftadoEccleíiaftico, oefladodaNo- 
breza,&oeftadodospouos:quc por mandado de fuaAltezafc ajunta- 
ram neíh cidade pêra as Cortes,pera que fua Alteza os chamou (cujo 
autofua Altezanellafezjoprimeyrodia domesde Abrildefte ditoan 
no.) Efendooutroíiprefentesasteftimunhasadiantenomeadas, éVeu 
Miguel de Moura do Confelho de fua Alteza,feufccrctano, me man- 
dou fua Alteza,que de fua parte propufeííe &diffeffe, aos ditos eftados, 
queacaufaporqueosmandouchamar aCortes(corno fua Alteza lho 
jacommunicou)foy pêra tratar da quietaçam fcaílbíTego deftes Rey- 
nos,em cafoque de fua alteza nam ficaíTem decendentes,ou em fua vi- 
da nam tomafledeterminaçam na fucceítam delles. E que porque o ca 
ío &dircy to da dita fueceífam eftápofto em juftiça, & as partes que nel 
la podem pretender direito,fam ja requcridas,& corre a caufa por feus 
termos ordinários &juridicossconuinhaquepera enfeito da dita quie- 
taçam ÔtaíloíTegOjelles três eftados queprefenteseítagam perante fua 
Alteza , fevniífem&concordaiíemcm^uia mefma determinaçam, 
jurando folemncmentc cada hum delles o juramento feguinte na for- 
ma nelle declar ada,que me fua Alteza mandou que lhes leíle. 
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IVRAMENTO 
itbobwiiOi 

  , , ', 
*1V Y T O  alto & muytopoderofoRcy dom Henrique 

noílb Senhor. luramos $cprometemospello juramen- 
to dos fanftos Euangelhos,cm quecorporalmétepernos ilfl.     .,      _   .   .   . 

L?iís^l£1lJ
no^sm^osco^pt*ercnçadcvoria Alteza , que náorceo- 

nheceremos pôr Rey nem por Príncipe deites Reynos &fenhoriosde 
Portugal, nem obedeceremos a peíToaalgíía como tal, fenão aqucllc 
fem cate, a quem por juftiça for determ inado que pertence a fuecefíam 
acllés^cfn :afoquevoíla Alteza faleça fcmdefcendentcs. Nem toma- 
remos voz né bando por peíToaalgíbjfobpenaq quê ocõtrairofizer,fc- 
jaauido por tredor,desleal inimigo da republica, & do alToíTego delia, 
&'âi fua própria pátria,& corno talfejacaftigado.no corpo, na honra, 
&na fazenda, &nasmaispenas queostaes merecem. 

CHafsijuramos&prometemos pcllomefmojuramento, quefeal 
gum ou alguns dos pretendentes da dita fueceifam por forca de armas 
oa por qualquer outro modo illicito,ou que traga algúa perturbaram, 
ouÍnqmetaçamnarepubfícá,qaiícr ou intentaraucr adita fucceílam 
lhe namobedeccrcmos,antes iherefiítircmoscom todasnolTasforças 
Si poder. 

CE outrofi juramos & prometemos pello mefmojuramcntojde em 
tudo & por tudo obedecermos inteiramente aos gcuernadores e dtfcn 
foresdeítesReynos,qucporvoflaAltczaforem eleitos & declarados, 
daquellc numero que por nos os cíladosdellesfam nomeados a vcíTa 
Alteza nas pautas quepera iílb fizemos afsinadaspor nos. 

CE também juramos pello mcfmojuramentode eítarporafenten 
ça queosjuyzes que vofla Altezacfcolher&declarar(dcsletradoscon 
thsudosnas pautaspor nosafsinadas)deremnocafodafucceíTam(não 
adeterminandovoíla Alteza em fua vida)&dc cumprirmos & fazer- 
mos cumprir &goardar adita fentença, em tudo & por tudo inteira- 
mente. 

fíElidoafsioditojuramento3deverboadvcibum , cmvozalta & 
inteUigiucl,logo os ditos eílados fizeram o dito juramento , pondo 
fuás mãos cm humliuromiflalquecítauaaberrodiantc fua Alteza, cõ 
hua cruz encima,no qu ai juramento fe teuc a ordem fcguinte. 



© lurou primeiro oeítadoEccleíiaítico, &oarcebifpo de Lixboa 
Dom Iorge Daimeida,em nome do dito eitado,e dosPreladosquepre 
fenteseftauam,adianteafsinados, diflc porfi&por todos as palauras 
doditojuramento,&posas máosnodito miííal. E depois cada hum 
dos ditos prcíadospos tambem as mãos no dito miíTal,dizcndo, f[ E eu 
afsiojuro. 

CDcpoisjurouoeítadodaNobreza. E Dom Diogo de Caftro,hu 
dos procuradores da Nobreza,em nome do dito eítado & dostitulos 
& nobres que prefentes eítauam,adiantcnomeados,difleperfi&por 
todos aspalauras doditojuramento, cposasmãosnodito miíTal. E 
depoiscada humdelles postambemas máosnoditomiífal,dizcndo. 
CE eu afsiojuro. 

©Depoisjurou o eítadodospouos. E Affonfo Dalboquerque,hum 
dos dous procuradores deita CidadedeLixboa,em nome do dito cita- 
do,&dcs procuradores dosoutroslugaresdeítesReynos,queprefen- 
tcseíhuam,adianteafsinados,diíTe porá dita Cidade, &portodos as 
palauras do dito juramento, &pos as mãos no ditomiíTal. E depois ca 
da hum dos ditos procuradorespos tambem as mãos no dito miíTal,di 
zendo.f[Enosafsiojuramos. 

®E por todos os procuradores do Reynonam caberem bem todos 
juntamente na cafa em que fua alteza cítaua, onde fizeram em fua pre- 
fença oditojuramento,vicramhuns,e depois de faidos entraram ou- 
tros. Epellosqueafsi vinham de nouo tornou o dito Affonfo Dalbo» 
qucrqueafazcroditojuramentOjdizendo todasaspalaurasdellc, cm 
nome dosqueafsieramprcfentes,&cadahumdcllesposamam nodí 
tohuro,dizendo,3[Enosafsiojuramos,conforme ao que fizéramos 
outros. Eporeílemodo &ordé acabaram os ditos procuradores dos 
pouos de fazer o dito juramento. 

C Do qual juramento feito na dica forma,&pclla dita maneira, mã 
dou fua alteza que fefizcífceíteaífcnto e auto, com cíta folemnidade, 
como tal caforequcre,peraa todo tempo conítardoditojuramento,& 
de como fc afsi fez pellos ditos três eítados cm prefença de fua alteza, & 
fe tirarem deite dito a ífento e auto traslados authen ticos pera fe lança- 
rem na torre do Tombo,e na camará deita Cidade de Lixboa, c aonde 
mais for neccífario,e fua alteza mandar. 

CTcílemunhasqueforam prefente,oDo£tor Simam Gonçalucz 
PreíOjChanealcr mor deites Reynos,eos Doutores Gafpar de Figuei- 
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redo,Paulo Afíonfo,Pcro:Barlx>fa,& Ihieronymo Pèreyrade Saa ,.de- 
íembargadoresdo paço.eodo&or Gafpar Peieyra Chácaler da caiar da 
fupplicaçam.&odo&or Ioamde Soufa Chançaler da cafadoCiucl,to 
dos do Confelho de fua Alteza. E eu dito Miguelydc Moura do Ccnfc 
lhodelRey noílolenkor,6cfeufecretario,que eíte-affento&autodeju 
ramento ly aruaAlteza,fendoprerentesos ditostf"es eirados, cadahú 
por riadianteafsinados,&asteftemunhasatrasnomeadas,& o fobef- 
creuide minha mam,noditodia,mes,& anno,&: lugar atrasditos. E 
náofbyprcfente oChançaler Ioam de Soufa, & em íuaaufenciafe a- 
chouprefente em feu lugar olicenciadoIorgeLopez que ctfaferue o di 
to cargo. 

■ 

■ 

- ■ - 
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LIVRAMENTO 
QVE  FEZ A CIDADE 

DE   LIXBOA. 

O S quatro dias domes de Iunho,do 
anno donafcimcnto de noífo Senhor 
lefuChrifto, de mil & quinhentos & 
fetenca&ncue,cmquinca feira,na ci-> 
dade de Lixboa,nas cafas que foram de 
Marcim AfTonfodeSoufa,juncoaomo 
ítcirodeSamFrancifco, nasquaesora 
eftàomuyro alto & muyto poderofo 

™ Reydom Henrique noílòSeríor. Em 
prefenç^deíuaAlteza,iendoprefentesosVereadorcsdeíta fcmprekal 
CidadedeLixboa,'eosProcuradoresdaditacidade, cesprocuradores 
dos meíteres delia. Eafsi fendo cambem prefentes,ojuyz,eVintcqua 
tro dos meíteres,todosadianteafsinados, &astefh'munha.<; adiante 
nomeadas, & eu Miguel de Moura do Confclho de fua Alteza ,fcu fe- 
cretario, me mandou fua Alteza, que lhcspropuft (Te & diíft íTe,de fua 
parte como fua Alteza Segunda feira paliada, que foy o primeiro dia 
defte mesdeIunho,mandou chamar os trcscíladosdeitesReynos,que 
por mandadode fua Alteza fe juntaram nefta Cidade pêra as Cortes, 
(CUJO auto fua alteza nellafez,oprimeyro dia do mes de Abril deite di- 
toano.) Elhesmandounoditodiaprimeiro delunhopor mi prepor, 
que a caufaporque os chamara a Cortes ( como fua Alteza lhojati- 
nhacommunicado) fora pêra tratar da quictacam &: aíTbíTego deflcs 
Reynos, emeafoquede fua alteza nam ficaíTem decendcntcs,ouem 
fua vida nam tomaífedeterminaçam na fucccíTam delles. E que por- 
quocafo & direyto da dita fueceífam cftáua poílo em juftiça, & as 
partes que nella podiam pretender direito,eram ja requeridas,c corria 
acaulapor feustermosordinariosôt jurídicos, conuinha.qpera cffcc~to 
da dita quietaçá & afibírego,eÍícs três eíhdos,que prefcnreseírauãpe 
rance fua A/evniíTem ôcconcordaíTem emhíia mcímadeterminaçá, 
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folemnemcntc cadahum delles o juramento que logo ally lhes foy lido 
por mi na forma nelle declarada. 

CO qual juramento cada hum dos ditos três citados jurou, de que 
fe fezaflentoeautonoditodiames&annoatrasreferidos, emqucto- 
dosafsinaramcom teítemunhas. E que poftoque efta Cidade de Lix- 
boatiueíTejafeytooditojuramcnto porfeus procuradores baftantes, 
que famArTonfoDalboquerquej&odoótorlorge da Cunha, toda via 
vendofuaaltezacomoaditaCidadeheacabeçadoRcyno,c a princi- 
pal delle,efuaalteza oranellaeítà com fua Corte , lhepareceoporlhe 
fazer merce,e ter com ella particular conta,como he razam, que elles 
Vereadorcs,Iuyz,eVintequartodosmeftcres,deuiamfazer oditoju- 
ramentopclla ditaCidade,aindaquebaítaíTeoque jatinhafeitocomo 
dito he,oqualfizeram na forma feguinte. 

IVRAMENTO 

7 YTO alto&muytopoderofoRey dom Henrique 
aoflo Senhor. luramos & prometemos pello juramen- 
to dos fanctos Euangelhos,em quecorporalmétepomos 

_ noífas máos em preíença de volla Alteza , que náoreco- 
nneceremosporReynemporPrincipe deites Reynos &fenhoriosde 
Portugal, nemobedeceremosapeííoaalgúacomo tal, fenáo aqucllc 
fomente, a quem por juftiça for determinado que pertence a fucccíTam 
del!es,emcafo que voíla Alteza faleça fcmdcfcendentes. Nem toma- 
remos voz nébandoporpcílbaalgúajfobpenacjquéocótrairofizer.fe- 
jaauido por tredor,desleal inimigo da republica, & do aíToífego delia, 
&da íuapropriapatria,&corno talfejacaítigado,no corpo, na honra, 
ôena fazenda, &nas mais penas que os taes merecem. 

©Eafsijuramos&prometemos pellomefmojuramento, quefeal 
gum ou alguns dos pretendentes da dita íucceíTam por força de armas 
ou por qualquer outro modo illicito,©u que traga algúa perturbaram, 
ouinquietaçamnarepublica,quifer ou intentarauer adita fucccíTam 
lhe namobedecercmos,antes Iherefiitiremoscom tedasneiíasferças 
5c poder. 



2- 
^ 

■ ■ ■ 

CEE outrofi juramos Sc prometemos pello mefmojuramento,deem 
tudo & por tudo obedecermos inteiramenteaosgouernadoresedefen 
fores deites Reynos,que por vofTa Alteza forem eie&os & declarados, 
diquelle numero que por os eítadosdelles fam nomeados a voífa Al 
teza nas pautasquepera iílb fizeramafsinadaspor ellcs. 

f[E também juramos pello mefmojuramentode eftarporafenten 
ça qusosjuyzes que vofla Alteza efcolher&declarar(dosletradoscon 
theudos nas pautaspellosditoseftados afsinadas)derem no cafoda fu- 
cellam(náoadeterminandovoíTaAltezaemfua vida)&de cumprir- 
mos Sc fazermos inteiramente cumprir &goardar adita fentençaem, 
tudo & por tudo inteiramente. O qual juramento afsi fazemos alem 
do queja temos feitopor noífos procuradores baítantcs. 

CO qual juramento foy lidojde verbo advcrbum , em voz alta Sc 
intcUigiucl, & osditosVreadores&procuradoresda ditaCidadc, Sc 
procuradores dos Mcftcres delia, & afsi os ditos juyz e Vinteee qua- 
tro,fizeram o dito juramento , pondo fuás máosemhumliuromif- 
fal,queeftauaabertodiantefua Alteza, cõhúacruzencima,noqualju 
rarnento fe teue a ordem fegumte. 

f[Diíle Manoel Telcz Barreto (que agora he o Vereador domeo) 
por li &portodosos outros Vereadores, Procuradores & meíteres, as 
palauras do dito juramento,em nome de toda a Cidade, com asmáos 
poíhsno ditoimflal. E depois cada hum dos fobreditos postambem 
as mãos noditomiifal,dizendo, £Ecuafsiojuropella Cidade. E os 
meftcceidiíTeram, dEafsio juropella Cidade,& pellopouo. 

CDo qualjuramentofeitonaditaforma&pelladitamaneira,man 
dou fua Alteza quefefizeíTc erteaífento&auto,peraatods tempo con 
ítar doditojuramentOj&fetiraremdefccditoaiTento&autotraslados 
authenticos,perafe lançarem na torre doTombo,cV na Camará deíla 
Cidade,&ondemaysfornecelfario. Tcftemunhasqtic aiítofcráopre 
fentesDomIorgeDalmeydaArccbifpcdcLkboa,& dom Iorgcde 
Attaidequefoy Bifpo de Vifeu,capellam mor de fua Alteza,&dom Si 
mam deSáaBifpode Lamego,& Dom IohamMazcarenhasdoCcn 
felhodefua Alteza, Sc Veedor de fua fazenda , ôcSimam de Miranda, 
CamareyrodefuaAlteza,6cosDoc"toresPauloArTonfo, &Pcro Ear- 
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bofa Defembargadoresdo Paço,' c do Confclho de Tua Alteza", e Inie- 
rony mo Borges feugoardaroupa. B eu Miguel de McuradoConfe- 
lho deiReynolíoSenhor, e feuSecretario, quecíleííítmoeautodc 
juramentolyafuaAlteza, eofobefcreuideininharnamrtoditodia, 
mes,eanno e lugar atras referido. 

.• 



'JPI ASSENTO 
E  AVTO  DO IVRA- 

MENTO    Q^VE    FEZ    Oj 

Duquedc Bragança. 

O S quatro dias domes de Iunho}do 
annodonafcimento de nofiu Senhor 
IefuChrifto, de mil & quinhentos Sc 
fetenta & ncue,em quinta feirara,na ci 
dade de Lixboa,nas caías que foram de 
Martim Affonfode Soufa,junto aómo 
íleirodeSamFrancifco, nasquacs ora 
eítàomuyto alto Sc mnyto pederefo 

S? -"Rs^Reydom Henrique noííoSenor. Em 
preíençadefua Alteza, fendo prefente Dó IoáoDuquede Bragança, 
&asteítimunhasadiantcnomeadas5 & eu Miguel de Moura do Con- 
fclho defua Alteza,feu fecretario, me mandou fua Alteza, que de.fii.a 
parte lhepropufeQe & diífcíTc, como fua Alteza Segunda feira , que 
foy o primeiro diadefte mesdelunhoanandou chamar os trcseíladcs 
d-ílesRcynos,qpormádadodefua alteza fe juntara nefh cidade pa as 
cortes(cu)o auto fua alteza ncllafez,oprimeyro dia do mes de Abnl cie 
Se dito ano) E lhes mandou no dito dia primeiro de Iunho por nu pre- 
por,que a caufaporque os mandou chamar a Cortes (como fua Alteza 
Ihojatinhacommunicado) fora pêra tratar daquietaçam & a ToíK-go 
deites keynòs, emeafoquede fua alteza nam Scaffem decendemes, 
ou era fua vida nam tomaliedc-terminaçam na fuccefíâm dclles. E que 
porqocafo&direyto daditafueceífam eftáua peito em juíliça, & as 
partes que nélla podiam pretender direito,eramja requeric!as,e corria 
acaufaporfeustermosordinarios&jundicosjconiunhaqucperacífe- 

ào da dita quietaçarn &c aflcífcgo, elles três citados, que prefentes 
elhuamperante fua Altcza,fevniíTem&concordaflcm em hua mef- 
ma determinaçam^jurando folemnemente cadahum dclles,ojuramc- 
toquelogoally lhes foy lido por minaforma nelle declarada. O qu ai 
uramento cadahumdosditostrcseíhdosjurcu, dequefefcz aífento 
&autonoditodia mes&anno &lugaratrasrefcridos}emquetodosaf 

finaram com tcftimunhas,& que era ncceífaiio que ellc Duque de T r > 
o-.mçaemfeunomecomovaflallode fuaaltezasc tábé corno mando de 
procurador da SenhoraDona Catherina fua molher,que he hum dos 
pretendentesdaditafucceffam, fizeííe o juramento fegeintenafor 
manelledeclarada}quemc iuaaltcza mandou que lcíTc. 
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IVRAMENTO. 
V YT O alto & muito poderofoRey dó Henrique meu 

. fenhor . Eu dom Ioam Duque de Bragança, jurocpro- 
meto pcllo juramento dos fanítos çuangclhos, em cj cor 
poralmcte ponho minhas mãos em preíenca de voía alte 

za,de em tudo e por tudo obedecer inteiramente aosgouernadorcs & 
dcfcnforesdeftesReinos&renhonosdePortugal^leaosedeclarados 
porvofla altcza(dos nomeados pelloseítadosdelles nas pautas quepe 
raiíTo dera a vofla alteza) e iítoemeafo cj voíTa alteza nádetermine em 
fua vida a caufa da fuccefsão dos ditosRcynos,ou faleça femdecédétcs. 

CEoutrofijuro&prometopeloditojuramento , que por força &: 
aruusjou por qualquer outro modo ilhcico,ou que traga algúa inquic 
caçam ou perturbacam na republicaram procurarey nem intentarey 
de auer pêra mi nem pera outrem o direyto da fuecefiam & poflè deites 
Reynos,&:£azendoocontrayropcrmiou poroutrem, foucontente 
me obrigo & aceito des agora pera entam decneoner cm todasaspçn 
nas.emqucconformeadircitoencorremaqucllesquepor forç3 procu 
ramd: auerapoííedascoufasemqueprctcndem algum direito. 

CE também juro&prometopcllomcfmojuramento,deeítarpcl- 
la ícntençaquevoíTaAkeza ou osjuyzes que voífa Alteza efeolher ôc 
declararmos nomeados nas ditas pautas)derem no cafo dafueceflam 

deílcsReynoSj&dcporminhapartecumprir &fazercumprir &guar 
daraditafentença , em tudo &portudointeyramente. Oaualjura- 
mentoafsifaçocmmcunomecomovaflalloqueroudevoííaalteza)& 
também como marido c procurador da fenhora donaCaterinaminha 
molher,q he hum dos pretendentes daditafucccíTam. 

CEhdoafsioditojuramentodcverboadverbumjoditoDuquede 
Bragânçaofczlogo,pondofuasmãoscmhum!iuroMiflalquc eítaua 
aberto diante de fua Alteza , com híia cruz encima,dc que fua Alteza 
mandoufefizeíTccíleaírcnto&auto,pcraatodootempoconítardodi- 
tojuramcnto,& fc.tirarem dclle traslados authcnticospcrafc lançarem 
natorrcdoTomboj&nacamaradcíta cidadede Lixboa,& onde mais 
fua A.mandar. Teítemunhasq aiítoforáoprcfentesDó IoroedcAt- 
taidcqToyBifpodeVifeu.capcllámordefuaA.&dofeuConlclho^ 
FracifcodcSaa dcMcnefes Camarcyro mordefuaA.&dofcu Confc 
Iho,&SimãdeMirádadoc6felhodeS.A.&fcucamareyro3&os dou- 
tores Paulo AnWo,& PeroBarbofa,defembargadoresdopaco,& do 
cofelhodefuaA.E euMiguclde Moura do Confelho de fua Alteza, & 
íeuSecretaricquccíteaflcnto&autodejuramcntoIiafua Alteza, '& 
o robeícreui de minha mão no dito dia mes & anno & lugaratras dites. 



.o THHMA^VI 

ínowumisrÃ 

íDASSENT 
E  AVTO DOIVRA- 

muniu    MENTO    Q^.V E    FEZ    O 
Senhor Dom António. 

i " 

O S trezedias do mes de Iunho~ do 
annodonafeimentode noífo Senhor 
IefuChriít-o, de mil & quinhentos & 
fetenta & ncue,dia de S.Antonio,na ci 
dade de Lixboa,nas cafas que foram de 
Martim Affoníode Soufa,junto ao mo 
fteirodeSamFrancifco, nasquaes ora 
eítàomuyto alto & muyto poderofo 
Reydom Henrique noílòSenor. Em 
prefença de fua Alteza,' fendo prefen te 

P fenhordom Antonio,filhodo IrTantedom Luisquc fanctap-lcriaaja 
&asteítimunha.«adiantenomeadas, & eu Miguel de Moura do Con- 
felho de ília Alteza,feu fecretario, me mandou fua Alteza, que de fua 
parte lhepropufeíle & diíleíts, como fua Alteza Segunda feira , aue 
foy o primeiro dia deite mesdelunho,mandouchamarostreseílados 
deites Reynos,q por mádadode fua alteza fe juntará neíla cidade pa as 
cortcs(cujo autofinalrezancllafezjoprimeyrodia domesdcAbrA: 
ftc dito ano)E Uies mandou no dito dia primeiro de Iunho por mi pre- 
por,que a cauía porque os mandou chamar a Cortes (como fua Alreza 
lho ja tinha com mumeado) foy pêra tratar da quietaram &sfVoífego 
deftes Reynos, emeafoquede fua alteza nam ficaflem decendentes, 
ouemfuavidanamtomaíledeterminaçamnafucccíTamdelles. Equc 
porqueocafo&direyto daditafueceífam eftapoíto cm jufiiça, &as 
partes que nella podem pretender direito,eramja requeridas, & corria 
acaufaporfeustermosordinarios&juridicos,conuinhaquepcracffc- 
cto c\a dita quietacarn 6c aílbíTego, ellcs três eílados, que pefentes 
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cítauam perante íua Alteza,{evniíkm&concordaíkm cm nua mci- 
ma determinaçam, jurando folcmnemcntccadahum delles, ojuramé- 
to que logo ally lhes foy lido por mi naforma nelle declarada. O qual 
juramenco cada hum dos ditos três eítados jurou, dequefefez aífento 
&autonoditodia mcs&anno &lugaratrasrcferidos,emquetodosaf 
finaram com teftimunhas,&quecraneceflarioqucellefenhor dó An- 
tónio como vaítallo de fuaAlceza,& também como hum dospreten- 
dences que hcdaditafucccílam,fizeílc o juramento fcguintc na for- 
nia nelle declarada,que me íua alteza mandou que leite. 

■. IVRAMENTO. 
VYTO alto&muytopoderofoRey dom Henrique 
meuScnhor. EuDomAntonio, filhodo IffanteDom 
Luis,juro&promctopello juramenco dos fanctos Euan- 

_gelhos,cm quccorporalmcnteponho minhas máosem 
preícnçadevoíra Alteza,dcemtudo&portudo obedecer inteiramen 
te aos gouernadores & defenfores deítcsRey nos & fenhorios d c Portu- 
gal , eleitos & declarados por vofla Altcza(dosnomeados pellos eíla- 
dos delles nas pautas que pcraiífo federam a vofla Alteza) & ifto em 
cafo que voíTa Alteza nam determine em íua vidaa caufa dafucceílam 
dos ditos Rcynos,ou faleça fem defeendentes. 

ft Eoutrofijuro&prometopeloditojuramento , que por força & 
armas,ou por qualquer outro modo illicfto,ou que traga algúa inquic 
taçamoupcrturbaçamnarepublica,namprocurarey nem intcntarey 
d^uer pêra im nem pêra outrem o dircy to dafucceílam &poífe delles 
F^nosj&fazcndoocontrayropcrmiou poroutrem, foucontente, 
meobrigo&aceitodcsagorapera entam deencorrer emtodasaspen 
nasjcmqueconformeadireitocncorremaquellesquepor força procu 
ramdc auerapolTedascoufasemqucpretendem algum direito. 

CE também juro & prometo pellomefmo juramento,de eílarpel- 
la fentença que voíTa Alteza ou os juyzesquevoiía Alteza efeolher & 
declarar(dos nomeados nas ditas pautas)derem no cafo dafucceílam 
deites Reynos,&deporminhapartcc'umprir &fazercumprir&guar 
dar a dita fentença , em tudo &portudointeyramcnte. O aual jura- 
mento afsifiço como raflàllo que fou de voífa Alteza, 5c também co- 
mo hum dos pretendentes da dita íuecefiam. 



gTO qual juramentoo dito Senhor Dom António fez de verbo ad 
verbum,afsicomoaquicíUcfcnpto,pondo fuás mãos em humliuro 
Miiíalquecítauaabertodiantedcfua Akcza , comhiíacruz encima, 
dequeíuaAkezamandouferlzcírcefteáficnto&auto5pcraatodotcm 
poconílardodicojuramcnto,ô:fc tiraremdcllctrasladosauthcnticos 
pêra fc lançarem na torredoTombo,&na camará deíla cidadede Lix- 
boa,&ondcmajsfuaAltczamandar.   Teítemunhasquc atudoforáo 
prefentesDom IorgeDalmcyda ArccbifpodcLixboa, do Confelho 
delReynolíbScnhor,&domIorgedcAttaide que foy-BifpodcVi- 
fcLi,caDcllammordefuaAltcza}&dofeuConfelho,&DomDiegoda 
Svíucyra Conde de Sortelha guarda mor de fua Alteza,& do feu Con 
ícího,ô:FrancifcodcSaa de Meneies Camarcyro mordefua Alteza, 
&dofcu Confclho,&DiogoLopezde Soufa gouernadorda caía do 
Cuiel,&do ConfclhodciuaAheza,&Bcrnaldim dcTauorafcurepo 
fteyromor.&do feu Confclho,ôiSimam de Miranda Camarcyro de 
fua Altcza,& AnnqucAnriqucz fcueítribeyromor,&domFrancif- 
codcSoufa,Capiramdagoardade pec de fua Alteza, fcloam Gonçal 
uezdcCamara,doConfelhodefuaAlteza,filhomaisvclhodoCondc 
daCajhec#, & Manoel de Melo moo teyro mor de fua Alteza, &Ruy 
Gfençalucz de Camará Capitam d^lhade fam Miguel, Sc dom Luys 
Pereyra do Confelho de fua Alteza,& dom Iorgcdí Mencjte Souto- 
mayor.&dom DiogodcLima,&outros. E cu Miguel deMoura do 
ConfclhodcfuaAlteza,&ltiSc^tario,4|uccftcaflcnto&autodeju 
ramcntohafua Alccza,ôcofobeicTcuídcnímhamãonodito dia mci 

& anno& lugar atrasditq^. 
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